
ANEXO I 
 

Onde se lê 

5.2    Da Prova de Títulos – Avaliação Curricular: 
  
5.2.1  A Avaliação Curricular (classificatória): O candidato deverá apresentar os 

títulos a serem avaliados pela Banca. Estes documentos deverão ser enviados 
via e-mail na data da Prova de títulos, para o e-mail 

concursos@ifsudestemg.edu.br, em formato PDF, citando no 

assunto do e-mail, o número do edital ,nome e número de inscrição do candidato 

e também deve ser anexado o comprovante definitivo de inscrição, e 
devem estar legíveis, sob pena de não pontuação no caso de documentos não 
legíveis, no ato da contratação no caso de aprovação, além dos documentos 
solicitados para a efetivação da contratação, o contratado terá que apresentar 
as cópias autenticadas, ou acompanhadas dos respectivos originais que foram 
utilizadas para a pontuação na prova de títulos. 

  
5.2.1.1.  Qualquer título ou documento obtido em instituição de ensino superior 

de ensino estrangeiro deverá ser apresentado com a tradução feita por 
Tradutor Juramentado. 

  
5.3.  A Avaliação Curricular terá caráter classificatório. 
  
5.3.1  Para efeito de pontuação da Avaliação Curricular ser-lhes-ão atribuídos os 

seguintes valores: 
 

5.3.3.1   Título de Doutor na disciplina ou área/concentração, emitido por 
instituição reconhecida pelo MEC: 20 (vinte) pontos, comprovado 
mediante apresentação de DIPLOMA, conforme art. 48, da Lei 9.394/96. 

  
5.3.3.2   Título de Mestre na disciplina ou área/concentração, emitido por 

instituição reconhecida pelo MEC: 15 (quinze) pontos, comprovado 
mediante apresentação de DIPLOMA, conforme art. 48, da Lei 9.394/96. 

  
5.3.3.3   Certificado de Curso de Especialização na disciplina ou 

área/concentração, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, emitido por instituição reconhecida pelo MEC: 10 (dez) 
pontos, comprovado mediante apresentação de CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO com registro. 

  
5.3.3.4   Certificado de Curso de Aperfeiçoamento na disciplina ou 

área/concentração (cursos nos quais profissionais que tenham 
habilidades específicas possam possuir outras habilidades somadas 
como formação de atualização), com carga horária mínima de 160 
(cento e sessenta) horas, emitido por instituição reconhecida pelo MEC: 
08 (oito) pontos, comprovado mediante apresentação de 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO com registro. 

. 
 

5.3.3.5   Para efeito de pontuação, será considerado apenas um título, o de maior 
valor. 
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5.3.3.6   Cumulativamente, serão atribuídos os seguintes valores: 
  
            

Diploma de Licenciatura Plena ou Certificado de programas 
especiais de formação pedagógica de docentes (neste caso não 
serão aceitos certificados de pós-graduação), oferecido por 
instituição reconhecida pelo MEC: 10 (dez) pontos, sendo: 

· Esquema I com duração mínima de 600 (seiscentas) 
horas, de acordo com Portaria Ministerial 432 de 1971 ou 

· Formação pedagógica de Docentes com duração 
mínima de 540 (quinhentas e quarenta) horas, de acordo com 
Resolução nº 2, de 26 de junho de 1997 ou 

· Formação pedagógica para graduados com duração 
mínima de 1000 (mil) horas de acordo com Resolução nº 2, 
de 1º de julho de 2015. 

 

5.3.3.7  Experiência Docente (sala de aula) em estabelecimento de ensino 
formal, comprovada mediante anotações na Carteira de Trabalho 
(entregar fotocópias das páginas da CTPS constando: identificação do 
empregado; contrato de trabalho com a identificação do cargo/emprego; 
anotação do início e término do contrato ou declaração da Escola 
informando que o contrato continua vigente), ou Contrato de Trabalho, 
ou Certidão de Tempo de Serviço, ou Declaração com identificação 
completa da Instituição e do representante legal (indicando a data de 
início e término da contagem, especificando o respectivo tempo de 
serviço). O tempo de Experiência Docente não será computado 
cumulativamente, no caso do exercício das atividades em períodos 
concomitantes: 02 (dois) pontos a cada ano, limitado a 10 (dez) pontos. 

. 
  
5.3.4  O Resultado da Avaliação Curricular será divulgado conforme CRONOGRAMA, 

objeto do Anexo II deste Edital. 

 

 

 

Leia-se  

5.2    Da Prova de Títulos – Avaliação Curricular: 
  
5.2.1  A Avaliação Curricular (classificatória): O candidato deverá apresentar os 

títulos a serem avaliados pela Banca. Estes documentos deverão ser enviados 
via e-mail na data da Prova de títulos, para o e-mail 

concursos@ifsudestemg.edu.br, em formato PDF, citando no 

assunto do e-mail, o número do edital ,nome e número de inscrição do candidato 

e também deve ser anexado o comprovante definitivo de inscrição, e 
devem estar legíveis, sob pena de não pontuação no caso de documentos não 
legíveis, no ato da contratação no caso de aprovação, além dos documentos 
solicitados para a efetivação da contratação, o contratado terá que apresentar 
as cópias autenticadas, ou acompanhadas dos respectivos originais que foram 
utilizadas para a pontuação na prova de títulos. 
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5.2.1.1.  Qualquer título ou documento obtido em instituição de ensino superior 

de ensino estrangeiro deverá ser apresentado com a tradução feita por 
Tradutor Juramentado. 

  
5.3.  A Avaliação Curricular terá caráter classificatório. 
  
5.3.1  Para efeito de pontuação da Avaliação Curricular ser-lhes-ão atribuídos os 

seguintes valores: 
 

5.3.3.1   Título de Doutor na disciplina ou área/concentração, emitido por 
instituição reconhecida pelo MEC: 20 (vinte) pontos, comprovado 
mediante apresentação de DIPLOMA, conforme art. 48, da Lei 9.394/96. 

  
5.3.3.2   Título de Mestre na disciplina ou área/concentração, emitido por 

instituição reconhecida pelo MEC: 15 (quinze) pontos, comprovado 
mediante apresentação de DIPLOMA, conforme art. 48, da Lei 9.394/96. 

  
5.3.3.3   Certificado de Curso de Especialização na disciplina ou 

área/concentração, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, emitido por instituição reconhecida pelo MEC: 10 (dez) 
pontos, comprovado mediante apresentação de CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO com registro. 

  
5.3.3.4   Certificado de Curso de Aperfeiçoamento na disciplina ou 

área/concentração (cursos nos quais profissionais que tenham 
habilidades específicas possam possuir outras habilidades somadas 
como formação de atualização), com carga horária mínima de 160 
(cento e sessenta) horas, emitido por instituição reconhecida pelo MEC: 
08 (oito) pontos, comprovado mediante apresentação de 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO com registro. 

. 
 

5.3.3.5   Para efeito de pontuação, será considerado apenas um título, o de maior 
valor. 

  
5.3.3.6   Cumulativamente, serão atribuídos os seguintes valores: 
  
            

Diploma de Licenciatura Plena ou Certificado de programas 
especiais de formação pedagógica de docentes (neste caso não 
serão aceitos certificados de pós-graduação), oferecido por 
instituição reconhecida pelo MEC: 10 (dez) pontos, sendo: 

· Esquema I com duração mínima de 600 (seiscentas) 
horas, de acordo com Portaria Ministerial 432 de 1971 ou 

· Formação pedagógica de Docentes com duração 
mínima de 540 (quinhentas e quarenta) horas, de acordo com 
Resolução nº 2, de 26 de junho de 1997 ou 

· Formação pedagógica para graduados com duração 
mínima de 1000 (mil) horas de acordo com Resolução nº 2, 
de 1º de julho de 2015. 

 



5.3.3.7  Experiência Docente (sala de aula) em estabelecimento de ensino 
formal, comprovada mediante anotações na Carteira de Trabalho 
(entregar fotocópias das páginas da CTPS constando: identificação do 
empregado; contrato de trabalho com a identificação do cargo/emprego; 
anotação do início e término do contrato ou declaração da Escola 
informando que o contrato continua vigente), ou Contrato de Trabalho, 
ou Certidão de Tempo de Serviço, ou Declaração com identificação 
completa da Instituição e do representante legal (indicando a data de 
início e término da contagem, especificando o respectivo tempo de 
serviço). O tempo de Experiência Docente não será computado 
cumulativamente, no caso do exercício das atividades em períodos 
concomitantes: 02 (dois) pontos a cada ano, limitado a 10 (dez) pontos. 

. 
  
5.3.4  O Resultado da Avaliação Curricular será divulgado conforme CRONOGRAMA, 

objeto do Anexo II deste Edital. 
 

5.3.5      Para fins de análise de avaliação curricular na prova de títulos, vamos aplicar, 

por analogia, as orientações do OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 2/2019/CGCAR 

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME quanto à  comprovação de titulação. Dessa 

forma, o candidato poderá apresentar, alternativamente, documento formal expedido 

pela instituição de ensino responsável que declare expressamente (i) a conclusão 

efetiva de curso reconhecido pelo MEC, (ii) a aprovação do interessado e (iii) a 

inexistência de qualquer pendência para a aquisição da titulação, (iv) acompanhado de 

comprovante de início de expedição e registro do respectivo certificado ou diploma. 

 


